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Dados do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) demonstram que o Poder 

Judiciário brasileiro finalizou o ano de 2020 com 75,4 milhões de processos em 

tramitação, aguardando uma solução definitiva. Embora a série histórica, 

iniciada em 2009, mostre uma queda nos casos pendentes a partir de 2016, a 

litigiosidade continua muito grande no Brasil. E o grande número de demandas 

que, aparentemente, parece ser uma garantia de acesso à justiça, acaba 

trazendo uma falsa ideia de cidadania e a efetivação do direito muitas vezes 

sequer ocorre. O CNJ também divulgou que o tempo médio para a finalização 

de um processo é de 5 anos e 2 meses, e isso vai de encontro ao inciso 

LXXVIII do Art. 5º da Constituição Federal de 1988 (CF/88), que garante a 

razoável duração dos processos. Esse cenário demonstra a necessidade de 

novos mecanismos que agilizem o acesso à justiça, principalmente aos mais 

vulneráveis. No ano de 2010, na tentativa de melhorar o cenário de morosidade 

e de grande litigiosidade, o CNJ publicou a Resolução nº 125/2010, marco 

fundamental de uma política pública judiciária brasileira, com ênfase nos meios 

alternativos de solução de litígios. A promulgação do Código de Processo Civil 

(Lei 13.105/2015) veio ratificar essa tendência, inclusive com a previsão de 

realização de diversos processos na via extrajudicial, com um aumento das 

atribuições dos serviços extrajudiciais e de registro (conhecidos popularmente 

como “Cartórios”).  
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Considerando o contexto da justiça brasileira, com prazos muito longos 

para a finalização dos procesos, a presente pesquisa visa responder à seguinte 

questão: “Quais os resultados do uso de serventias extrajudiciais no acesso a 

direitos fundamentais?” 

Tal resposta será buscada por meio de pesquisa em campo com os 

usuários e, de forma complementar, com os titulares dos serviços. Serão 

considerados os diversos serviços prestados pelas serventias extrajudiciais, 

como usucapião extrajudicial, regularização fundiária urbana, reocnhecimento 

de paternidade, alteração de nome, casamento homoafetivo, divórcio, 

inventário, dentre outros. Os resultados serão avaliados sobre os prismas de 

eficiência (o serviço foi realizado em curto prazo e com baixo custo?), eficácia 

(o serviço foi prestado a contento?) e efetividade (o direito fundamental 

decorrente da prestação de tal serviço foi atingido?).  Assim, a metodologia é a 

descritiva com levantamento em campo, utilizando como técnica de pesquisa 

as entrevistas. Quanto ao espaço, a pesquisa será feita em grande parte dos 

serviços extrajudiciais e de registro dentro do território fluminense, com foco 

nas menores cidades em que, muitas vezes, o único contato do cidadão com a 

justiça ocorre por meio do Cartório. 

Comprovar que, no contexto das políticas públicas de desjudicialização, 

as serventias extrajudiciais proporcionam resultados positivos no acesso a 

direitos fundamentais por parte dos cidadãos.  

A hipótese a ser demonstrada é que a delegação de serviços para a 

esfera extrajudicial trouxe impactos positivos no acesso a direitos 

fundamentais. Para os diversos serviços prestados pelas serventias, pretende-

se identificar quais direitos fundamentais foram acessados, e também as 

conseqüências positivas a partir desses serviços como, por exemplo: “a rápida 

realização do inventário do meu pai permitiu que eu conseguisse efetuar um 

financiamento bancário para uma nova moradia”; “a alteração do meu nome de 

acordo com o meu gênero permitiu que eu conseguisse tratamento médico de 

forma mais humanizada pelo SUS”; “o casamento homoafetivo trouxe direito de 



 

 

acesso à Previdência Social ao meu cônjuge”; “o usucapião encerrou um 

conflito de terras que se arrastava há vários anos”. 

De posse dos resultados, o pesquisador pretende comprovar se tais 

serviços trouxeram resultados positivos para os cidadãos. O relatório final 

apresentará os principais achados, conclusões e possíveis extrapolações, o 

que poderá abrir as portas para novas perspectivas em tema tão relevante. Por 

exemplo, será possível propor novos serviços a serem delegados à esfera 

extrajudicial, além da identificação de possíveis ajustes e melhorias nos 

serviços atualmente prestados. 
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